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O Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) obteve decisão
favorável em Ação Civil Pública (ACP) que obriga a Câmara
Municipal de Santarém a realizar descontos proporcionais nos
subsídios de vereadores que faltarem às sessões ordinárias sem
justificativa médica. A sentença foi expedida no último dia 5
de maio pela Vara de Fazenda Pública e Execução Fiscal de
Santarém.

A ação foi ajuizada pela 9ª Promotoria de Justiça de Santarém
após investigação instaurada em 2023 pelo promotor de Justiça
Diego Belchior Ferreira Santana. O inquérito apurou a ausência
de descontos nos vencimentos de parlamentares que deixavam de
comparecer  às  sessões  ordinárias  sem  apresentar  atestado
médico.

Segundo  o  MPPA,  a  prática  contrariava  o  artigo  120  do
Regimento Interno da Câmara Municipal e o artigo 2º, § 2º, da
Resolução nº 005/2012. A justificativa utilizada pela Câmara
era baseada em parecer jurídico que apontava impossibilidade
de desconto, alegando que o atual modelo de remuneração dos
vereadores ocorre por subsídio, enquanto o Regimento Interno
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menciona descontos em “jetons”.

No entanto, o Ministério Público sustentou que a diferença de
nomenclatura não impede a aplicação da penalidade prevista na
norma,  cuja  finalidade  é  assegurar  a  assiduidade  dos
parlamentares  durante  as  sessões  legislativas.

Na decisão, o juiz Claytoney Passos julgou procedentes os
pedidos do MPPA e determinou que a Câmara Municipal passe a
efetuar os descontos proporcionais no subsídio dos vereadores
ausentes sem justificativa legal.

A  sentença  estabelece  que  somente  serão  aceitas  como
justificativas para ausência a apresentação de atestado médico
entregue antes do encerramento da sessão ou posteriormente
aceito pela Mesa Diretora por motivo justificado além de casos
de licença ou missão oficial autorizada pela Casa Legislativa.

Em caso de descumprimento da determinação judicial, foi fixada
multa de R$ 10 mil por ato praticado em desacordo com a
decisão.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/


Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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